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LEI N9 1863/77 

de 30 de março de 1977 

Dispõe sobre auxílio para constru 

ções na Escola de Engenharia da Fun 

dação Valeparaibana de Ensino e dá 

outras providências. 

O Prefeito Municipal da Estância de São José dos 

Campos, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e pr2 

rnulga a seguinte Lei: 

Artigo 19 - Fica o Executivo Municipal autorizado 

a abrir, por Decreto, no Departamento de Finanças, um crédito adicio 

nal especial no valor de Cr$ 2.000.000,00 (dois milhÕes de cruzeiros) . 

Parágrafo Onico - O crédito especial de que trata 

o artigo expirar-se- á em 31 de dezembro de 1977. 

Artigo 29 - O crédito especial autorizado no arti 

go precedente sera coberto com recursos provenientes da anulação 

cial e na mesma importância da dotação do orçamento vigente n9 

10585751 .11-4110 . 00, do programa Sistema Viário . 

pa! 

6.30 

Artigo 39 - Fica o Executivo Municipal autorizado 

a promover , através da Urbanizadora Municipal S/A. - URBAM - obras de 

complementação no prédio da Escola de Engenharia da Fundação Valepara~ 

bana de Ens i no , até o valor de Cr$ 2.000 . 000,00 (dois milhÕes de cruzei 

ros) . 

Artigo 49 - Vetado . 

Artigo 59 - A Urbanizadora Muncipal S/A ., -na o r e 
ceberá nenhum tipo de remuneração pela elaboração de projetos e pela 

realização ou fiscalização das obras de que trata o artigo 39 destaLei. 

Artigo 69 - A despesa autorizada no artigo ante 

rior correra por conta do crédito especial autorizado no artigo 19 des 

ta Lei. 
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Artigo 79 - Esta Lei entrará em vigor na dat a de 

sua publicação , revogadas as disposi ções em contrár io . 

de março de 1977 . 

Pr e feitura da Es tância de São José dos Campos , 30 

;~-
Ednardo José(de Paula Santos 

/I 
PrefeLtO Mun icipal 

Reg i strada e publicada no Gabinete do Pre feitoaos 

trinta dias do mes de março do ano de mil novecentos e setenta e sete . 
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